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PORTARIA N" 3316 Dl 23 DE MARCO DE 2021

RtT.: DcU i iiiina a convocação para admissão e posse 
de candidato habilitado no Concurso Público n°

001/2019

ANA CATARINA MARTINS BONASSI. Prefeita M un ic ipa l da Estância C lim ática  de São Bento 

do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a homologação do concurso público 11o 001/2019, publicado no D.O.E.SP em
13/03/2020.

C O N S ID E R A N D O  o M emorando Interno n° 080/2021 da Secretaria de Gabinete e Adm inistração.

RESOLVE:

A r t .  1° - Pela presente portaria, determ inar ao Departamento de Pessoal que proceda a convocação 

para admissão e posse de 01 (um ) candidato para o emprego público de Ajudante Geral Feminino obedecida 

a classificação constante do Edital de Resultado Final, publicado no D.O.E. SP em 13/03/2020.

Art. 2o - O convocado deverá apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Pessoal no 

prazo de 05 (c inco) dias úteis a contar da data de recebimento da Listagem de Documentos, observando-se o 

disposto no item 2.3 do Edital do Concurso Público n° 001/2019.

Art. 3o - Após a conferência dos documentos entregues e sendo de interesse do candidato assumir a 

posse do cargo em questão, o prazo para posse e in íc io  das atividades e funções pertinentes ao cargo será 
defin ido  pela secretaria na qual o mesmo será alocado.

Art. 4 °  -  Esta Portaria entrará em v igo r na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 23 de M arço de 2021.

ANA CA I ARINA MARTINS BONASSI
Prefeita Municipal
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